MARAU/RS, 22 de março de 2021



ANAIS Nº. 14/2021


[bookmark: _GoBack]Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às vinte horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Marau, em sua sede, na Rua Duque de Caxias, número vinte e seis, na cidade de Marau, Estado do Rio Grande do Sul, com a presença dos seguintes vereadores: Presidente Durante da bancada do MDB, Vice-Presidente Chimento da bancada do MDB, Secretário Vaguinho Daré da bancada do PSB, Vereador Anderson Rodigheri da bancada do PROGRESSISTAS, Vereadora Bete da bancada do PROGRESSISTAS, Vereador Machadinho da bancada do PROGRESSISTAS, Vereadora Adriela da bancada do MDB e Vereador Sebben da bancada do MDB. Ficou registrada a ausência do Vereador Laércio Zancan - Lalá da bancada do PSB, por motivo de saúde, conforme atestado médico apresentado. O senhor presidente Vereador Durante declarou abertos os trabalhos da SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA convidando a todos para a execução do Hino Rio Grandense. Foi colocada em discussão e votação a ata da sessão ordinária realizada no dia quinze de março de dois mil e vinte e um, sendo aprovada por sete votos favoráveis. Da mesma forma, foi colocada em discussão e votação a ata da sessão extraordinária realizada no dia dezesseis de março de dois mil e vinte e um, sendo aprovada por sete votos favoráveis. Foi realizada a leitura das matérias que ingressaram na Câmara após a última sessão pelo secretário, Vereador Vaguinho Daré, e também das correspondências recebidas pela Casa. COMUNICAÇÕES:  Pronunciamento da Vereadora Bete, com o assunto “50 Anos Banco Do Brasil”. Fez uso da palavra o Líder do Governo vereador Chimento. PAUTA: PROJETO DE LEI Nº 0026/2021 - Autoriza o Poder Executivo conceder premiação em dinheiro nos Campeonatos Municipais organizados pelo Município de Marau. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social. PROJETO DE LEI Nº 0027/2021 - EM REGIME DE URGÊNCIA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar contribuição mensal extraordinária em favor da Associação dos Municípios do Planalto – AMPLA, para subsidiar ações de combate ao novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social. PROJETO DE LEI Nº 0028/2021 - EM REGIME DE URGÊNCIA - Autoriza ao Poder Executivo realizar contratação temporária, em caráter excepcional, e dá outras providências. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; PROJETO DE LEI Nº 0029/2021 - Dispõe sobre o pagamento de débitos ou obrigações do Município de Marau, nos termos do Art. 100, 3º, e 4º, da Constituição Federal decorrentes de decisões judiciais, considerados de pequeno valor (RPV). Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura. PROJETO DE LEI Nº 0030/2021 - EM REGIME DE URGÊNCIA - Institui o Programa de Incentivo ao Pequeno Empreendedor, com o objetivo de auxiliar os Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Município, atingidos pela pandemia causada pelo Covid-19, a auxiliar na manutenção das atividades e dá outras providências. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; PROJETO DE LEI Nº 0031/2021 - Autoriza o poder executivo a celebrar termo de associação com à associação de turismo da serra nordeste - instância de governança regional uva e vinho serra gaúcha – ATUASERRA, e dá outras providencias. Pronunciamento da Vereadora Bete. Pronunciamento do Vereador Chimento. Pronunciamento do Vereador Anderson Rodigheri. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social. INDICAÇÃO Nº 0011/2021 - Sugere ao Poder Executivo Municipal a construção de uma rede de esgoto na Rua José Casanova, Loteamento Dalberto, Bairro Constante Fuga. Encaminhado para: Relatoria ao Vereador Chimento. ORDEM DO DIA: Proposições em Discussão Geral e Votação em Turno Único.  PROJETO DE LEI Nº 000022/2021 - Altera dispositivos da Lei n° 5.749, de 30 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a atualização da base de cálculo dos tributos municipais para o ano de 2021, fixa datas para pagamentos e concede descontos.  APROVADO por sete votos favoráveis. Voto justificado do Vereador Sebben. PROJETO DE LEI Nº 0023/2021 - Autoriza o Poder Executivo celebrar convênio com a Sociedade Hospitalar Beneficente de Marau, abre crédito especial e dá outras providências. APROVADO por sete votos favoráveis. EXPLICAÇÕES PESSOAIS:  Nenhum dos vereadores utilizou o espaço de explicações pessoais. A Vereadora Bete solicitou espaço de liderança, destinado à bancada do Progressistas, para que o Vereador Anderson Rodigheri fizesse uso da palavra. PRONUNCIAMENTOS REALIZADOS NA SESSÃO PLERNÁRIA ORDINÁRIA DO DIA VINTE E DOIS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E UM. COMUNICAÇÕES:  Pronunciamento da Vereadora Bete. “Senhor presidente, colegas vereadores, servidores da Casa. Nós gostaríamos de fazer, com certeza, uma homenagem diferente, mas neste momento não nos é possível. Mas eu quero falar um pouquinho sobre o aniversário de 50 anos do Banco do Brasil. A agência do Banco do Brasil de Marau está completando 50 anos de atividade. Foi inaugurada em 24 de março de 1971 e seu primeiro gerente foi o senhor Manoel Dufloth, sendo que alguns dos seus descendentes ainda residem em Marau. A vinda do Banco do Brasil alavancou o desenvolvimento econômico do município, facilitando o estabelecimento de indústrias, fomentando o comércio e incentivando a produção agrícola. O Banco do Brasil foi o primeiro banco a oferecer custeio agrícola no município e no primeiro ano de atividade financiou mais de 100 máquinas agrícolas, possibilitando a mecanização e aumento da produtividade agrícola. Atualmente, agência conta com 23 funcionários e o gerente é o Senhor Ronaldo Boza de Oliveira. Mantém uma carteira de crédito de aproximadamente 400 milhões, divididos entre pessoa física, jurídica e agronegócio. na área social, em uma parceria com a Prefeitura Municipal de Marau, Fundação Banco do Brasil e Associação Atlética Banco do Brasil mantém o projeto AABB Comunidade, cujo objetivo é contribuir para a inclusão social, educação de crianças e adolescentes, integrando a família, escola e comunidade de maneira a incentivar a multiplicação de uma concepção de educação democrática que contribua para transformação das instituições educacionais, oferecendo no contra turno escolar mais de 50 atividades de complemento educacional, socioeducativas, culturais, desportivas e de saúde, atendendo mais de mil crianças do município. Nós ficamos muito felizes em poder fazer uma pequena homenagem pela passagem dos 50 anos do nosso Banco do Brasil. Com certeza e como foi relatado sempre contribuiu e contribui com o desenvolvimento do nosso município, não só no campo financeiro, mas é uma instituição que contribui muito no âmbito social como também já foi relatado através do grande projeto AABB Comunidade. A sociedade agradece essa grande visão de fazer a diferença para essas crianças e adolescentes e suas famílias. Enfim, gostaria de parabenizar o gerente senhor Ronaldo, não só instituição, mas também todos os funcionários e funcionárias da ativa e aposentados, que ajudaram a tornar o banco sólido e no dia a dia constroem sua história. Nosso abraço e desejo de sucesso e prosperidade. Dizer, senhor presidente, que encaminhei também um requerimento pedindo o envio de ofício de parabenização a nossa instituição Banco do Brasil por esse importante evento dos 50 anos em nosso município. Que a gente sabe quanto o Banco do Brasil é importante para Marau. Então agradeço a oportunidade e mais uma vez parabéns pelos 50 anos. Obrigada”. Líder do Governo vereador Chimento. “Senhor Presidente, senhores vereadores. Nós temos aqui seis projetos oriundos do Executivo, três deles sendo em regime de urgência. O primeiro deles é o projeto de número 26, ele autoriza o poder Executivo a conceder premiação em dinheiro nos campeonatos municipais organizados pelo município de Marau. Então, é claro que devemos primeiramente analisar a questão da pandemia e assim que esse momento passar, consequentemente o município vai colaborar com os seus campeonatos. Então, essa presente lei está autorizando a repassar aos times que fizeram as inscrições, utilizando-se 50 por cento dos valores arrecadados está e dividindo em montantes distintos entre as equipes campeã e vice-campeão. Outro projeto aqui também o de número 27, autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar contribuição mensal extraordinária em favor da Ampla - Associação dos Municípios do Planalto - para subsidiar ações de combate o novo coronavírus e dá outras providências. Em seu artigo segundo aqui, desta lei, prevê um repasse mensal de 36.364, conforme estabelecido no cronograma de execução, tá. Esse valor aqui foi definido pelos municípios da Ampla pelo número de habitantes, através da população do censo contada em 2010, tá. Então esse é um real por habitante. Ela está prevista por 3 meses essa contribuição. E ela poderá ser estendida no máximo de seis meses. Objetivo então de repasse, não só aqui do município de Marau, mas os municípios pertencentes a Ampla aqui, é repassar uma ajuda financeira aos hospitais de Passo Fundo, principalmente Hospital São Vicente de Paula e Hospital de Clínicas, que vem enfrentando aí, consequentemente aí uma ocupação superior a 100 por cento nas UTI e consequentemente está demandando muitos valores aí para que seja atendida cada vez mais o número de pessoas, tá. O próximo projeto de lei aqui o de número 28 autoriza o Poder Executivo a contratação temporária em caráter excepcional e dá outras providências. Pelo período aqui de 12 meses um cargo psicólogo de 40 horas tá. O presente projeto de lei aqui está autorizando através de processo seletivo público. E se faz necessário, porque nós estamos vivendo no momento de pandemia, e consequentemente houve ali o pedido de vacância do referido cargo e, consequentemente, para ter, suprir esse atendimento e principalmente na secretaria de saúde no momento tão difícil e talvez para as famílias aí que estão suportando essa barra aí, tá. Nós temos também o projeto de lei de número 29 que dispõe sobre o pagamento de débitos ou obrigações do município de Marau, nos termos do artigo 100 e que da Constituição Federal correspondente de decisões judiciais de pequeno valor. Está havendo uma pequena alteração aqui no seu artigo primeiro, pagamento de débito obrigações do município de Marau decorrente de decisões judiciais. Para fins desta lei consideram-se de pequeno valor os débitos obrigações de até o montante do maior benefício do regime Geral de Previdência Social. Então acima deste valor, consequentemente ele deverá receber uma programação para o seu pagamento. Nós temos também o projeto de lei de número 30/ 2021 que institui o programa de incentivo aos pequenos empreendedores, com o objetivo de auxiliar os microempreendedores individuais – MEIS- microempresas e empresas de pequeno porte do município atingidas pela pandemia causada pelo covid-19 e auxiliar na manutenção das atividades e dá outras providências. Então o objetivo desse projeto aqui é fazer uma parceria com as empresas, os bancos privados e bancos públicos aqui do município de Marau, para que eles, através de um financiamento diretamente aos empresários aí que sofreram queda ou estão fechados em virtude da pandemia. E, consequentemente, o valor máximo de financiamento que eles poderão contratar vai ser de dez mil reais. E o objetivo do município então é suportar a taxa de juros mensal contratada que não poderá ser superior a 1,5% ao mês. E o prazo de pagamento que essas empresas terão junto aos bancos também não poderá ser superior a 24 meses e a carência não superior a seis meses. Então, em virtude até de uma demanda que das empresas de pequeno porte que tiveram que fechar suas portas, junto com essa parceria com a Associação Comercial de Marau está se fazendo esse programa aqui justamente para atender as empresas que estão tendo prejuízos e que não estão conseguindo trabalhar para poder pagar as suas contas nesses meses tão difíceis assim. Nós temos também aqui o projeto de lei número 31 que autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de associação com Associação de Turismo da Serra Nordeste – Atuaserra. Então fica autorizada que o município a celebrar termo de associação e também no seu artigo terceiro os valores será estabelecida de forma colegiada pelo conjunto de municípios reunidos em assembleia geral da Atuaserra, levando-se em consideração as diferentes situações econômicas e financeiras dos Municípios afilhados. Era isso, senhor presidente. Muito obrigado”. PAUTA: PROJETO DE LEI Nº 0026/2021 - Autoriza o Poder Executivo conceder premiação em dinheiro nos Campeonatos Municipais organizados pelo Município de Marau. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social. PROJETO DE LEI Nº 0027/2021 - EM REGIME DE URGÊNCIA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar contribuição mensal extraordinária em favor da Associação dos Municípios do Planalto – AMPLA, para subsidiar ações de combate ao novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social. PROJETO DE LEI Nº 0028/2021 - EM REGIME DE URGÊNCIA - Autoriza ao Poder Executivo realizar contratação temporária, em caráter excepcional, e dá outras providências. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; PROJETO DE LEI Nº 0029/2021 - Dispõe sobre o pagamento de débitos ou obrigações do Município de Marau, nos termos do Art. 100, 3º, e 4º, da Constituição Federal decorrentes de decisões judiciais, considerados de pequeno valor (RPV). Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura. PROJETO DE LEI Nº 0030/2021 - EM REGIME DE URGÊNCIA - Institui o Programa de Incentivo ao Pequeno Empreendedor, com o objetivo de auxiliar os Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Município, atingidos pela pandemia causada pelo Covid-19, a auxiliar na manutenção das atividades e dá outras providências. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; PROJETO DE LEI Nº 0031/2021 - Autoriza o poder executivo a celebrar termo de associação com à associação de turismo da serra nordeste - instância de governança regional uva e vinho serra gaúcha – ATUASERRA, e dá outras providencias. Pronunciamento da Vereadora Bete. “Senhor Presidente, estava analisando o projeto e eu verifiquei aqui que não consta um valor. Aqui só diz que o valor será estabelecido de forma colegiada pelo conjunto de municípios. Então, nós não sabemos, o legislativo não tem como fiscalizar ou obter essa informação do valor. E aqui também no artigo oitavo, fica autorizado o chefe do Poder Executivo a promover as adequações orçamentárias necessárias a cobrir despesas decorrentes da presente lei. Então, o mínimo, teria que, quando definisse o valor, passar essa autorização para o Legislativo. Porque nós estamos dando uma carta branca. Eu acho que tem que ser melhor analisado e até com mais algumas informações, né. Porque eu acho que a gente está aqui também para saber quanto vai ser investido nesse convênio né. Acho que algumas questões que me surgiram agora olhando o projeto. Acho que é importante o legislativo ter mais informações sobre este projeto número 31/2021. Era isso, senhor Presidente”. Pronunciamento do Vereador Chimento. “Ok, Bete. A gente vai dar uma olhada também. Mas é, foi isso que foi comentado aqui né. É necessário que todos os municípios aprovem as suas leis e automaticamente para que no dia da Assembleia todos eles já estejam aprovados para que se defina um valor em conjunto com os outros municípios também. Então provavelmente os outros municípios vão estar com esse mesmo problema sem saber a legislação está. O que eu te diria, é claro, aqui está no artigo oitavo fica autorizado o chefe do Poder Executivo a promover adequações orçamentárias. Mas essa adequação orçamentária aqui é aquela que estavam previstas na legislação da LDO, então que permite a transferência de um lugar para outro de 20por cento. Então é mais ou menos nesse sentido que está autorizando ele dentro de uma legislação que foi aprovado pelo poder legislativo aqui. Então é uma exigência da Atuaserra que se aprove a lei com antecedência, para que no dia da reunião se defina os valores. Claro não acredito que seja um valor absurdo, justamente não deve ser valor muito superior ao que foi nos anos anteriores. Então só para ficar claro nesse sentido aqui o porquê de estar sendo mandado a lei antes de se definir os valores, provavelmente ganhar tempo. Era isso, senhor Presidente. Muito obrigado. Pronunciamento do Vereador Anderson Rodigheri. “Senhor Presidente, colegas vereadores. Pelo que eu entendi aqui, muito bem levantado pela vereadora Bete, nós estamos autorizando município a celebrar esse termo com Associação. Normalmente quando vem projetos dessa natureza para esta Casa, autoriza, pede autorização para celebrar o convênio e repassar recursos. Salvo melhor juízo, quero acreditar, Vereadora Bete, que quando for se efetivar esse convênio com a transferência de recursos precisará de nova autorização Legislativa e outro projeto deverá vir para a Casa, dando ciência aos vereadores para que aprovem o repasse de recursos. Aqui não está definindo nenhum valor, né, apenas dando quais são as diretrizes, quais serão os trabalhos que serão desenvolvidos, a finalidade desse convênio e, posteriormente virá para esta Casa um projeto para que a Câmara autorize o repasse de valores. Caso não vier, daí sim deve ser também verificada a legalidade e constitucionalidade desta lei sem autorização Legislativa para repasse de recursos públicos do município de Marau. Então eu acredito que seja isso. Estamos autorizando a celebrar o termo, mas não de repassar os recursos através desta lei. Consequentemente a lei aprovada, o prefeito poderá ir até a reunião com os outros municípios aí definirão Marau vai ser parceiro, agora qual é o valor? Então, a Câmara tem que autorizar novamente. Essa é nossa interpretação desta lei. Obrigado, senhor presidente”. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social. INDICAÇÃO Nº 0011/2021 - Sugere ao Poder Executivo Municipal a construção de uma rede de esgoto na Rua José Casanova, Loteamento Dalberto, Bairro Constante Fuga. Encaminhado para: Relatoria ao Vereador Chimento. ORDEM DO DIA: Proposições em Discussão Geral e Votação em Turno Único.  PROJETO DE LEI Nº 000022/2021 - Altera dispositivos da Lei n° 5.749, de 30 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a atualização da base de cálculo dos tributos municipais para o ano de 2021, fixa datas para pagamentos e concede descontos.  APROVADO por sete votos favoráveis. Voto justificado do Vereador Sebben. “Senhor Presidente, colegas vereadores, vereadoras. Eu venho aqui manifestar a nossa posição favorável a esse projeto e agradecer ao Prefeito Municipal pela iniciativa. E parabenizar. E que sirva de exemplo a também para o nosso Governador, para que ele provoca o pagamento do IPVA dos carros do Rio Grande do Sul. Obrigado, senhor Presidente”. PROJETO DE LEI Nº 0023/2021 - Autoriza o Poder Executivo celebrar convênio com a Sociedade Hospitalar Beneficente de Marau, abre crédito especial e dá outras providências. APROVADO por sete votos favoráveis. EXPLICAÇÕES PESSOAIS:  Nenhum dos vereadores utilizou o espaço de explicações pessoais. A Vereadora Bete solicitou espaço de liderança, destinado à bancada do Progressistas, para que o Vereador Anderson Rodigheri fizesse uso da palavra. Espaço de Liderança Vereador Anderson Rodigheri. “Senhor Presidente, colegas vereadores. Apenas para complementar o assunto referente ao projeto 31/2021, até para que se amadureça já, ainda mais, essa discussão agora em primeiro momento, para que se tenha tempo. Até gostaria de solicitar ao presidente da CCJ para que encaminhe ao gabinete deste vereador para que possa fazer a relatoria desse projeto. Em análise inicial aqui, em rápida pesquisa nas Leis Municipais anteriores, lá de 2005, 2006 e 2007, depois eu não encontrei mais se houve repasse, ainda na época lá do ex-prefeito Vilmar Perin Zanchin. Em todas essas leis havia já o valor do repasse, na média aí de cinco mil, cinco mil e quinhentos, aonde os vereadores aprovaram a lei já sabendo que valores estava sendo repassado. Atuaserra, acho que é lá de Caxias do Sul, e ela tem, promove o desenvolvimento do turismo sustentável da região uva e vinho. Então o município está se associando, a exemplo que fez aqueles anos lá atrás. Então acredito que nós devemos estudar bem esse projeto. E de fato ver, acredito que a Secretária da Economia e Turismo, que faz parte o turismo a essa secretaria, deve saber, dar maiores informações e me comprometo a buscar também diligências externas. Por isso que peço também a relatoria, para poder orientar os vereadores nessa questão aqui, tá. Então só para vir essa complementação, porque aqui, diferente do que eu disse anteriormente, porém agora com o projeto em mãos, se percebe que já estamos autorizando a contribuir mensalmente com a associação e que o valor será estabelecido de forma colegiada, ou seja, já estamos autorizando o repasse de valores mensalmente, sem saber qual é o valor. Talvez durante essa semana podemos esclarecer e mensagem retificativa venha a esse projeto, para que possamos votá-lo favoravelmente e de forma mais tranquilo. Obrigado senhor Presidente. E também repensar se esse é o momento, né, para que seja feito este convênio”. Conforme as normas regimentais, o senhor Presidente Durante declarou encerrados os trabalhos da Sessão ORDINÁRIA, dos quais foram lavrados os presentes ANAIS que após lidos serão assinados. 
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